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DECRETO EXECUTIVO N'016. DE 08 DE MARÇO DE 2021.

RECEPCIONA AS MEDIDAS SANITARIAS DISPOSTAS NO
DECRETO ESTADUAL N" 55.782, DE 5 DB MARÇO DE
2021, QUE DrSpÕE SOBRE A ADOÇÃO DOS PROTOCOLOS
DA BANDBIRA PRETA NO PERIODO DB 08/03/2021 A 21

DE MARÇO DE 2021, MANTEM SIJST'I]NSO
'l'l,MI'OI{AltlAMllNl'll O SIS I'liMA DI: (lO(;lrS'l'ÀO
l{lr(ilONAl,. AN4l'}l.lA AS N4l:t)lt)AS I{l:S'l I{l IIVAS E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS,

ALAIR CEMIN, Prefeito Municipal de Derrubadas/RS, no uso de suas
atribuições que Ihe confere a Lei Orgânica do Município:

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às medidas até agora
implementadas para a prevenção ao contágio e enfrentamento à Pandemia do coronavirus
(coVrD-1e);

CONSIDERANDO a orientação por parte do Comitê Extraordinário de Saúde para
Supervisão e Monitoramento dos Impactos da COVID-19, nomeados pela Portaria no 128, de24
de março de2020, que recomendou a prorrogação dos efeitos do Decreto Municipal n" 02312020;

CONSIDERANDO que a Região Rl5 e R20 que está inserido o Município de
Derrubadas foi enquadrada na BANDEIRA PRETA oara o oeríodo de 23/0212021 a 21103/2021.

CONSIDERÁNDO que o Município de Derrubadas mantem rigorosamente
atualizados os registros nos sistemas oficiais (SIVEP e E-SUS);

CONSIDEIIANDO c1Lrc. iuclcl"rcnrlcntcmcntc tlus banclcilrs íluais. toclos os 497
r-nLttticípios gaúrchos clcvct'ão scgirir c Iiscalizar a susllcnsiro gcral rle ativiclaclcs. irrcluinclo
cstabclccilrtcntos cle atcnclitlr:nto ao público. rcLrniõcs" c\/cntos. aulonrcraçõcs c cilculaçlio cle

llcssoas talrto cnr át'cits iutcrttls c;Lrarrlo cxtcnras. cm anrbicntcs púrtrlicos «rr.r privaclcls. cntrc 20h e

,5h. toclos os clias. atcí o clia 2l clc rtrarço clc 2021 ;

CONSlDIilt,4ND0 o crcscirrrcnt() c.\p()ncrrcial cle contiLgio cle coronlrvírus c do
pico cle itttct'naçõe's enr lcikrs hospitalarcs clcsclc o irrício cla pancleuria. o clLrc lcvou ao esgotalrento
cle IJ'l'ls cnr algurrias rcgiõcs;

(.'ON,ylDEI|ÁNDO a suspcnsão tcnr;loriiria do sistcrna tle cogcstiro rcgional,
por p:rrtc tlo (ioverrto tlo l,)slatlo, rluc «lllrigu os murricípios zr:rdot:rr os protocolos da
Irandcira apontacltr pekr l)istarrciirnrcnto Contl'olad«l a partir <la27lll2l202l,

COIVSIDEIL,IIYD0 a dctcrrnrinação llor'parte tlo govcrn(, do lt]starlo do l{io
(lrartdc tlo Sul, rto di:r (2512), rrrrr dcrtcrminar a lnrltliaç:iro tlas rcstriçircrs clc circul:rçiro rlc
pcssorls,:t confar tlo tlil 27 l(1212021, corrr basc rro protocolo cln bandcira prcttr, nrcdirlas
ratiÍicadas e ampliatlus pelo Decreto N'55.782, de 5 de março de202l.

DECTTETA:

Art. 1' Ficam recepcionadas as medidas sanitárias dispostas no Decreto Estadual nl
55.782. de 5 de março de 2021, que mantenl sLlspcuso tcrnyrollrlir.rrnentu o sistcnra clc cogcsLão
legiorral c arlplia as rnccliclas rcstritir,us.
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Art.2o No Município de Derrubadas, no período de 0810312021 a 2l/03/2021, ficam

adotados e vigerão para todas as atividades e setores, públicos e privados, os protocolos do

Sistema de Distanciamento Controlado de acordo com o protocolo regional aprovado,
estabelecidos para classificação Bandeira Preta, para fins de prevenção e de enfrentamento à

pandemia causada pelo Covid-19 (novo coronavírus).

Art. 3' Fica suspenso, no período de vigência deste Decreto, o atendimento ao público
nas repartições públicas municipais, sem prejuízo da continuidade dos serviços considerados
essenciais, expediente interno e situações consideradas de urgência.

Art. 4o Na Secretaria Murricipal de Saúde e Saneamento serão atendidos somente os

casos de urgência e emergência, devendo serem observadas todas as rr-redidas sanitárias de

prevenção ao contágio da Covid-19, ficando suspensos os atendirnentos considerados não

essenciais.

Art. 5' Todas as solicitações, requerimentos que os cidadãos necessitarem apresentar aos

setores da Administraçáo, deverão ser encaminhados digitalizados, ylae-mall,paraa Secretaria e

ou Depaftamento correspondente, nos endereços de e-mails que constam napâgina do Município
(endereço eletrônico rvwrv.clerrrubrdas-rs.corn.br), ou através de contato telefônico 55 3616-
3071"

Art. 6' Permanecern suspensas, até que sobrevenha regramento específico, as aulas
presenciais no âmbito da rede Municipal de Ensino, abrangendo todas as Escolas do Município.

Art. 7" Pertinente ao Parque Estadual do Turvo, permanece suspensa a visitação no

período 08103/2021 a 2l/0312021.

Art. S" Serviços ent gcral, rcstaurantcs (à Ia carte ou conr prato fbito), Iarrchonctes.
larrcherias c bares - poclenr Í'ur.rcionlr alleuas corn telcntrcga e l)agLle e levc e ni'ut poderãct

Í'uncionar no horário entre as 20h e 05h.

Art. 9' O Cornércio considerado
período de vigência deste Decreto.

Art. 10 Este Decreto entra em
08103 12021 a 21 103 12021 

"

não essencial frcaút com suas atividades suspensas

vigor na data de sua publicação, com vigência de

Gabinete do Prefeito de Derrubadas, aos 08 de

Registre-se e publique-se,
aos 0810312021.
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Tl/ioLar{pert
A§ente dê Recursos Humanos.

Prefeito Municipal
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